
 

COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

 

REQUERIMENTO N º          DE 2003. 

(Da Senhora Vanessa Grazziotin) 

 

Solicita seja convidado o Senhor Ministro 

da Integração Nacional, para prestar 

esclarecimentos sobre a situação da 

Agência de Desenvolvimento da 

Amazônia – ADA, bem como dos projetos 

irregulares, que foram motivo de pedido 

cancelamento, na época da extinta 

SUDAM. 

 

 

 

Nos Termos do artigo 24, inciso XIV do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, requeiro desta Comissão, que seja convidado o 

Senhor Ministro da Integração Nacional, para prestar esclarecimentos sobre os 

projetos irregulares, que foram motivo de pedido de cancelamento por parte 

deste Ministério, na época da extinta SUDAM. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O Governo Federal, em sus gestão anterior, criou, na mesma 

época e sob as mesmas condições, as Inventarianças Extrajudiciais das 

extintas Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e do 

Nordeste (SUDENE), entretanto, porquanto a Inventariança da SUDENE 

contituiu grupo e trabalho e analisou todos os projetos pendentes, emitindo 



laudos e pareceres, a da SUDAM não expediu nenhum, o que tem causado 

enormes prejuízos a Região. 

O fato se torna ainda mais grave quando se sabe que várias 

empresas, que tinham projetos aprovados pela extinta SUDAM praticaram 

inúmeras fraudes, amplamente divulgadas pela imprensa, além de constarem 

no relatório final da CPI da Grilagem. 

No período da CPI da Grilagem, os contatos com o INCRA e com 

o Ministério da Integração Nacional para solucionarem o problema com 

medidas que viabilizassem o cancelamento, por vias administrativas, 

permitindo assim ações que pudessem resgatar os prejuízos da União e a 

desapropriação de terras ocupadas irregularmente por várias empresas, foram 

acertadas, no entanto, não temos conhecimento das providências adotadas. 

Diante do exposto solicito, que ouvido o plenário desta Comissão, 

seja convidado o Senhor Ministro da Integração Nacional para que se façam os 

devidos esclarecimentos com relação ao assunto acima descrito. 

 

 

 

Sala das Comissões, 25 de fevereiro de 2003. 

 

 

Deputada Vanessa Grazziotin 

PCdoB/AM 


